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CONTRATO DE PRE5TAcA0 DR SERVIOS DE
MANuTENcA0 PREVENTIVA E CORRETIVA
REDES LOGICA, ELETRICA E DR TELEFONIA
QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA
DE ESTADO DA JuSTIcA, CIDADANIA E
DIREITOS HUMANOS E A EMPRESA SANTANA
INSTALAcOES LTDA—ME

0 Governo do Estado do Parana através da Secretaria de Estado da Justiça, Cidadania
e Direitos Humanos do Estado do Parana — SEJU, corn sede em Curitiba I PR, na R.
Jacy Loureiro de Carnpos, s/n, 2° andar, Centro Civico, CNPJ n° 40.245.920/0001-94, a
seguir denominada apenas SEIJU, neste ato representada por sua titular, Dra. Maria
Tereza Ulile Gornes, RG 3.028.650-2 e CPF 535.731.619-87, e a ernpresa Santana
Instalaçöes Ltda - ME, corn sede em Carnpo Largo, na Rua Arnbrosio Cequinel, n° 21,
Bairro Rondinha, CEP 83.607-070, CNPJ no. 09.164.568/0001-1 2, a seguir denominada
CONTRATADA, representada por seu SOcio Adrninistrador, Sr. Darci Santana da Silva,
RG 7.075.583-1 e CPF no. 023.685.069-50, celebrarn o presente Contrato, decorrente
do protocolo n° 11.733.499-6 — Iicitaçao no. 062/2012 - Pregao Presencial,
sujeitando-se as partes a Lei Federal n°. 10.520/2002, e Lei Estadual n° 15.608/07, e
suas alteraçOes posteriores, corn aplicação subsidiaria da Lei Federal n°. 8.666/93,
além das demais disposicOes legais aplicáveis e as cláusulas deste.

DO OBJETO

CLAUSULA PRIMEIRA: 0 objeto do presente contrato é para prestação de serviço de
rnanutenção preventiva e corretiva das redes lOgica, elétrica e de telefonia na SEJU,
PROC0N e Centros de Referéncia, nos terrnos especificados no Termo de Referéncia,
bern corno na proposta da CONTRATADA, partes integrantes e inseparãveis deste
instrurnento.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FlscALlzAcAo

CLAUSULA SEGUNDA: Observado o disposto no art. 67 da Lei Federal n°. 8.666/93,
o acompanhamento e flscalização dos serviços ou fornecirnento objeto deste contrato
serão realizados pelos servidores do Grupo Adrninistrativo Setorial da SEJU.
2.1. 0 acompanharnento e flscalizaçao deste Contrato pela SEJU não excluern nem
reduzern a responsabilidade da CONTRATADA pelo curnprirnento das obrigacOes
decorrentes deste instrumento.

DAS OBRIGAçOES DAS PARTES

CLAUSULA TERCEIRA: Constituern obrigacOes:
3.1.DaSEJU: /
3.1.1. Efetuar o pagamento nos terrnos especificados neste Contratd.
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3.1.2. Definir a local e Os serviços a serem executados pela CONTRATADA.

3.1.3. Notificar a CONTRATADA quanta a irregularidade observada na execução do
Contrato, fixando-Ihe praza para corrigi-la, sendo que a reincidOncia acarretarã as
sançöes previstas neste Termo.
3.1.4. Rejeitar a farnecimenta efetivado em desacardo cam a prevista neste Contrato,
Cu em desconformidade cam as normas legais Cu técnicas pertinentes Ba seu abjeto.

3.1.5. Assegurar, respeitadas as normas internas, a acesso dos funcionãrias da
CONTRATADA ao lacal de execuçãa dos serviças, desde quo devidamente
identificados par crachá.
3.1.6. Farnecer todos as materials de consumo (cabos, fias, tomadas, Iâmpadas,
restores, entre autras), necessãrios para a prestação dos serviças de manutenção da
rede eletrica, lOgica e de telefonia.

3.2. Da CONTRATADA:
3.2.1. Cumprir fielmente a cantrata, de mada que Os serviças sejam executadas do
acardo cam as exigOncias estabelecidas pela SEJU.
3.2.2. Responsabilizar-se par tadas as obrigaçoes e encargas decorrentes das relaçOes
de trabalho cam as profissianais eventualmente contratados pars a execução deste
Cantrato, previstos na legislaçaa pétria vigente, sejam do ámbita trabalhista,
previdenciãrio, social, securitárias, bem coma taxas, impastos, frete/carreto,
embalagens e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir sabre a farnecimenta
ora contratado.
3.2.3. Indenizar a SEJU par toda e qualquer dana decarrente da execução do presente
Cantrato, par culpa au dab de seus empregados ou prepostas.
3.2.3.1. Para garantia do ressarcimenta do dana, tatal au parcial, tem a SEJU a direito
de retenção sabre a pagamento devida a CONTRATADA.
3.2.4. Cumprir a dispasto no incisa V do arL27, da Lei Federal n°. 8.666/93.
3.2.5. Manter, durante a execuçãa do contrata, em campatibilidade cam as abrigaçOes
assumidas, tadas as candiçoes de habilitaçao e qualificacaa exigidas na contrataçâa,
devendo camunicar a SEJU, imediatamente, qualquer alteraçao que passa
camprometer a execuçâo do cantrato.
3.2.6.lndicar representante da empress, respansãvel pela gestãa do contrata,
infarmando endereça, telefone, fax e email..
3.2.7.Dispar de prafissionais cantratados pela prOpria Empresa, especializados em
manutenção preventiva e corretiva das redes elétrica, IOgica e das linhas e ramais
telefOnicos para atender a SEJU e vinculadas durante 8 (alto) horas semanais, em dias
(ibis, durante 53 (cinquenta e trés) semanas na ano, num periodo do harária
previamente definida cam a Grupo Administrativa Setarial da SEJU, a que correspande
a 424 (quatracentas e vinte quatra haras) haras anuals, e tambem de equipamentos 0
ferramentas necessários pars executar tados as pracedimentas de manutençãa
preventiva e as reparos a demais açOes de manutençäa carretiva nas redes elétricas,
lOgicas e das linhas e ramais telefOnicos nas unidades e endereças anexos.

DO PRAZO DE VIGENCIA /
CL.AUSULA QUARTA: Serã de 12 (daze) meses a praza do vigéi3Cdo presente
Cantrato, cantados a partir da data de assinatura. 7
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DO VALOR

CLAUSULA QUINTA: Da-se a este Contrato a valor de R$ 27.189,40 (vinte e sete
mA, cento e oitenta e nave reais e quarenta centavos).

5.1. As despesas acima correrão a conta da Dotaçao Orçamentãria
4902.14421414.180 — Gestao Administrativa da SEJU, Natureza da Despesa
3390.3912 — Manutenção, Adaptacao e Substituiçâo de Bens lmOveis e 3390.3913 —

Manuterição do Máquinas e Equipamentos, Fonte de Recursos: 100 — Tesouro do
Estado.
5.2. Os precos unitãrios e totals são os mesmos constantes cia proposta apresentada
pela CONTRATADA.
5.3. Ja estão incluldas no preço total todas as despesas de frete, embalagens,
impostos, transporte, mao do obra a dernais encargos indispensãveis ao perfeito
cumprimento das obrigacoes deste Contrato.
5.4. Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustãveis durante a sua
vigéncia.

DAS cONDlcOFs DE PAGAMENTO

CLAUSULA SEXTA: A CONTRATADA apresentarã ao Grupo Administrativo Setorial
da SEJU, a Nota Fiscal contendo discriminação clara e precisa do objeto contratado e
seus elementos caracteristicos corno identificação do item, especificaçao, quantidade e
precos unitário e total, acompanhada dos originais das CertidOes de Regularidade junta
ao INSS, FGTS e Certidão Conjunta do Débitos relativos a Tributos Federals e a Divida
Ativa da União junto a Receita Federal do Brasil (válidas e regulares).
6.1. A SEJU, identificando qualquer divergéncia na Nota Fiscal, devolvera a

CONTRATADA para a devida regularização, sendo que o prazo estipulado no subitern
8.3 serã contado a partir da sua reapresentação corn as devidas correçOes ou
esclarecimentos.
6.2. 0 valor da Nota Fiscal será o resultante da soma dos precos constantes nas notas
fiscais do fornecimento, conferidas e assinadas por servidores da SEJU.
6.3. 0 pagarnento serã depositado na conta bancãria da CONTRATADA ate o 15°
(dOcimo quinto) dia (fijI apOs a ernissão do Termo de Recebimento Definitivo ou o
ateste no verso da Nota Fiscal, pelo Orgão encarregado do pagarnento no arnbito da
SEJU.
6.4. A SEJU se reserva o direito de descontar do pagamento as eventuais débitos da
CONTRATADA, inclusive os relacionados corn rnultas, danos e prejuizos contra
terceiros.
6.5. Nenhum pagarnento serã efetuado estando pendente de liquidação qualquer
obrigacão da CONTRATADA, sem que isso implique alteração do preço prop9.sto,
correção monetária, cornpensação financeira ou interrupção no fornecimep.t6 dos
materials. /
6.6. Nos casos de eventuais atrasos do pagarnento, desde que a CONTI3ATADA não
tenha concorrido do alguma forma para tanto, fica convencionado qu,p os encargos
moratOrios devidos pela SEJU, entre a ültirna data prevista para pagamento e a
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correspondente ac efetivo adimplemerito da parcela, serão pagos mediante solicitação
da CONTRATADA, e calculados, pro rata tempore”, por meio da aplicaçao da seguinte
fOrmula:

EM = I x N x VP
Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Nümero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso;
I = mndice de compensaçáo financeira = 0,0001 6438, assim apurado:

= 11365 onde I = taxa percentual anual no valor de 6%.

DA ALTERAçAO

CLAUSULA SETIMA: Este contrato poderã ser alterado nas hipôteses previstas no art.
65 da Lei Federal no. 8.666/93, ficando a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas
mesmas condiçOes contratuais, os acréscimos e supressOes do objeto, observado o
limite previsto em Lei, sem que isso implique aurnento do preço proposto.

DA HIPOTESE DE ALTERAçAO DAS CONDIçOES DE HABIUTAçA0 JURIDICA

CLAUSULA OITAVA: Na hipOtese de alteraçao das condiçOes de habilitaçao juridica
da CONTRATADA, mediante fusão, cisão, incorporação ou associaçâo com outrem, a
SEJU se reserva o direito de rescindir o Contrato ou continuar sua execuçäo corn
empresa resultante da alteração social.
8.1. Em caso de cisão, a SEJU poderá rescindir o Contrato cu continuar sua execução
pela empresa que, dentre as que surgidas da cisac, melhor atenda as condiçOes
iniciais de habilitação em relaçao ao prazo restante do Contrato.
8.2. Em qualquer dessas hipOteses, deverà ser formalmente comunicada a ocorrência
a SEJU, corn a documentação comprobatária da alteração, devidamente registrada.
8.2.1. A não apresentacão do comprovante em ate 05 (cinco) dias üteis apOs o registro
da alteraçao social ocorrida, implicara na aplicagão da sanção de adverténcia e,
persistindo a situação, podera ser rescindido o Contrato por culpa da CONTRATADA,
com a aplicação da multa e das dernais sançöes previstas em Iei nessa hipOtese.

DA RESCISAO

CLAUSULA NONA: 0 presente Contrato poderã ser rescindido nas hipOteses
previstas no art. 78 e seguintes da Lei no. 8.666/93, bem como:
a) Por ato unilateral e escrito da SEJU, independente de aviso, interpelação ou
notificação judicial.
b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo.
c) Por incapacidade, desaparelhamento ou inidoneidade reveladoZpela
CONTRATADA durante a execução do Contrato. /
9.1. No caso de rescisão unilateral, a SEJU não indenizará a CONTRA7ADA, salvo
pelo fomecirnento já realizado ate o momento da rescisão. /
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DAS SANcOES ADMINISTRATIVAS

CLAUSULA DECIMA: Pela inexecução total ou parcial do contrato, garantida a ampla
defesa, a CONTRATADA flcara sujeita as seguintes sançOes:
a) acivertencia, par escrito, informando a CONTRATADA sobre o descumprimento de
quaisquer obrigacOes assumidas e a determinação da adoção das necessãrias
medidas de correção;
b) multa, observados os seguintes limites:
b.1) ate 0,3% (trés décimos por cento) por dia, ate o décimo quinto dia de atraso, sobre
o valor do faturarnento mensal, em caso de atraso na execução do objeto, ou pela
inexecução parcial da obrigacao assumida, limitada a incidéncia a 15 (quinze) dias.
Apôs o decimo quinto dia e a critérlo da Administração, no caso de execução corn
atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipOtese, inexecução total da obrigaçao assurnida, sem prejuizo da rescisäo unilateral
da avença.
b.2) ate 10% (dez por cento) sabre o valor contratado, no caso de atraso superior a 15
(quinze) dias, nas hipOteses previstas na alinea b.1.
b.3) ate 20% (vinte por cento) sobre a valor contratado, em caso de inexecução total da
obrigação assumida, bern como na hipotese de rescisão do contrato, prevista no inciso
I do artigo 79 da Lei Federal n°.8.666/93.
c) suspensão temporária de participar em licitaçoes promovidas pela SEJU e
impedimento de contratar corn a Administraçao Püblica Estadual, nos termos da Lei no.
15.608/07 e demais disposicOes correlatas;
d) declaração de inidoneidade, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n°.
8.666/93 e da Lei Estadual n.° 15.608/07.
10.1. 0 valor das multas aplicadas deverá ser recolhido pela CONTRATADA, no prazo
de 5 (cinco) dias a contar da data da notificaçao da sançâo, sob pena de ser
descontado do pagamento eventualmente devido pela Administracão, ou cobrado na
forma da Lei.
10.2. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente corn as demais sançöes
previstas neste Contrato.

DAS VEDAcOES

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: E vedado a CONTRATADA caucionar ou utilizar
este contrato para qualquer operacâo financeira, bern como:
11.1. Interromper a execução do objeto sob alegação de inadimplemento por parte da
SEJU, salvo nos casos previstos em lei.
11.2.Subcontratar o todo ou parte do objeto, ensejando tal ato em sançOes
administrativas e rescisão previstas neste Contrato.

DA PuBLIcAcA0
// -

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: A eficácia deste contrato decorrerá dá publicaçao de
seu extrato no órgão de comunicação oficial do Poder Executivo do Estado do Paraná.

/
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DO FORO

CLAUSUL.A DECIMA TERCEIRA: As partes elegem a fore cia Comarca de Curitiba
para dirimir quaisquer dUvidas ou litigios eventualmente emergentes deste contrato.

E, par estarem assim ajustadas, firmam as panes o presente Contrato em 02 (duas)

vias de igual teor e para urn sO efeito, na presença das testemunhas abaixo.

Cunitiba, 05 dech&wibie’ de 2012

pt Maria/,e’UiIIe Games
Secretária

Darci Santana da Silva
Santana InstalaçOes Ltda.

TESTEMUNHAS: \.

Name. UndairA.dY jName:
CPF: 6q CPF: AssjstenIeTe

Mara, da SiIva Mesquita flecrelo n°454712012de 15/05/2012
Chefe do GAS/SETS

Dcc. 3884/2012
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